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MUNICÍPIO DE VAGOS
GABINETE DE COMUNICAÇÂO E RELAÇÕES PÚBLICAS

___________________________________________________________Nota de Imprensa n.º 71/2011 

22/11/2011

ASSUNTO:
AVISO
REGULAMENTO MUNICIPAL DE PUBLICIDADE, PROPAGANDA E OCUPAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO
Exmo. Sr. Comerciante

Exmo. Sr. Empresário
Entrou em vigor, no passado dia 21 de julho, o Regulamento Municipal de Publicidade, de Propaganda e de Ocupação do Espaço Público, de Vagos.
Este regulamento pretende dotar o Município de instrumentos eficazes que disciplinem toda a atividade publicitária, de propaganda e de ocupação de espaço público, evidenciando os direitos e deveres dos titulares, assim como criar mecanismos que disciplinem e garantam o cumprimento das regras nele definidas.
Assim, pretende a autarquia levar a cabo uma ação de sensibilização para o licenciamento destes elementos, com o intuito de normalizar o seu uso no concelho.
Se o seu estabelecimento comercial/empresa possui qualquer tipo de elemento publicitário, se colocou, em outros pontos do concelho, elementos publicitários, ou se possui algum tipo de ocupação de espaço público, informamos que o período para o licenciamento, relativo ao ano de 2011, irá decorrer desde o dia 28 de novembro ao dia 20 de dezembro, podendo ser efetuado no Balcão de Atendimento da Câmara Municipal de Vagos, no período normal de funcionamento, das 09:00h às 16:00h.
Para esse efeito deverá fazer-se acompanhar dos seguintes elementos: 

· Requerimento;

· Memória descritiva e justificativa;

· Autorização do condomínio (se aplicável)

· Planta de localização;

· Planta de implantação;

· Contrato de arrendamento, se for arrendatário;

· Declaração de autorização, no caso de estar localizada em propriedade privada;

· Quando o pedido se situe em zona de jurisdição de outras entidades, os elementos referidos devem ser entregues em tantas cópias quantas forem as entidades a consultar.
Mais, informamos que se efetuar o licenciamento de 28 de novembro a 20 de dezembro, não haverá lugar ao pagamento das taxas ou multa (coima), relativas ao ano de 2011. 
Lembramos que a afixação, inscrição, instalação e difusão de publicidade e respetivos suportes, assim como a ocupação do espaço público carece, obrigatoriamente, de licenciamento prévio da Câmara Municipal.
Vagos, 22 de novembro de 2011.

O Vereador da Câmara Municipal - Dr. Marco Domingues
Texto escrito com aproximação ao Novo Acordo Ortográfico
Para mais informações contactar o gabinete de comunicação. | Telf.: 234 799 600 | E-mail: comunicacao@cm-vagos.pt
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